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PREFEIT UII /\
•no MUNlCIPIO

ESTADO OE SAO PAULO

de 29 de aet embr . de 1.976

DE AGUDOS
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o DR . ANTONIO CONDI . Prefe i t o Mun icipal de Acudos .Eatade

de s ão Paul o , Do ua o de s ua. atribuições l ega i s ,

Faz saber que a Camar. ~un icipal aprovou e ele sanciona

e promulga a seguinte lei :

ArtO 10- Fica criada Ol (uma) função de AT~~DENTE-.rt it ice_

Refe r enc i a 02 (dola) -no Serviço de Saude- Setor de As s ist epc i a Medl

ca-Odontologtca.

ArtO 20_ A funç ão or a criada f i ca incorporada ao ANEXO Il

da Lei nO 1.223 , d. 10 de agosto de 1 .976 .

Ar tR 30- As despesas decor rent es da pr esent e l ei correrão

pe las verba. pr opr iaa do orçamento vigente ,supleoent ada8 se oeces

sar i o.
Ar tO 40_ Est a lei entrar: em vigor na dat a de s ua publ ica

ção ,revog.das .s di s pos i ções em contrario .

Pref e i t ur a Jluni c i pa l de s et embr o de 1 .976
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Registrada e PUb~:\\"~~.:.~t~a~p~rCfeltura na data s upr a .
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